
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE F ILHO

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0011976-02.2015.815.2001.
Relator : Carlos Eduardo Leite Lisboa – Juiz Convocado.
Origem : 16ª Vara Cível da Comarca da Capital.
Apelante : Bradesco Seguros S/A.
Advogado : Samuel Marques C de Albuquerque (OAB/PB n° 20.111-A).
Apelado : Ana Carolina Ferreira dos Anjos;

  Rikelme José Lacerda dos Anjos.
Advogado : Giullyana Flávia de Amorim (OAB/PB n° 13.529).

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA
DO  SEGURO  DPVAT.  EVENTO  MORTE.
PRELIMINARES. FALTA DE  INTERESSE  DE
AGIR.  AUSÊNCIA  DE  REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO.  PRETENSÃO  AUTORAL
RESISTIDA  POR  DIVERSAS  PEÇAS
DEFENSIVAS  DA  PROMOVIDA.
ILEGITIMIDADE PASSIVA E ATIVA. DEFEITO
DE  REPRESENTAÇÃO  CORRIGIDO.
QUALIDADE  DE  ÚNICOS  HERDEIROS
DEVIDAMENTE COMPROVADO. REJEIÇÃO.

-  Em recentes pronunciamentos, o Supremo Tribunal
Federal,  revendo posicionamento até então uníssono,
passou  a  entender  que,  em  ações  de  cobrança  do
seguro DPVAT, deve o autor justificar a provocação
do  Poder  Judiciário,  demonstrando  a  existência  de
pretensão resistida, esta consubstanciada na prova do
prévio requerimento administrativo.

- Conquanto inexista, in casu, prova do requerimento
na esfera administrativa, insurgindo-se a parte ré em
face do pleito autoral, por meio de contestação, resta
configurada,  de  forma  inequívoca,  sua  objeção  ao
pleito  autoral,  surgindo,  desta  forma,  o  interesse de
agir superveniente.

-  Como  já  decidido  de  modo  reiterado  pelos
Tribunais, qualquer  seguradora  integrante  do
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consórcio obrigatório pode ser demandada, ainda que
outra  tenha regulado administrativamente o sinistro,
conforme  preceitua  o  art.  7º,  ‘caput’,  da  Lei
nº 6.194/74, alterado pela Lei nº 8.441/92.

-  Tendo  o  defeito  de  representação  do  menor  sido
devidamente  corrigido,  nos  termos  do  art.  76  do
Código  de  Processo  Civil  de  2015, afastado  resta  a
hipótese de ilegitimidade ativa.

- A indenização relativa ao seguro DPVAT é paga aos
descendentes  do  falecido  e  ao  cônjuge  ou  ao
companheiro  sobrevivente,  em  concorrência, razão
pela  qual  detêm  eles  legitimação  para  pleitear  o
seguro  obrigatório,  com  fulcro  nos  dispositivos
supratranscritos.  No  caso  dos  autos,  conforme  as
certidões  de  nascimento  colacionadas,  restou
suficientemente comprovado que os autores são filhos
do  de  cujos,  constituindo  ônus  do  réu  provar  fato
impeditivo,  modificativo  ou  extintivo  do  direito  do
autor.

MÉRITO.  SEGURO  DPVAT  REQUERIDO
PELOS  FILHOS  MENORES  DO  DE  CUJOS.
NEXO  DE  CAUSALIDADE  DEVIDAMENTE
COMPROVADO.  LAUDO  MÉDICO
RELATANDO  ENTRADA  DO  PACIENTE  NO
HOSPITAL  APÓS  SINISTRO.  FILIAÇÃO
COMPROVADA. DIREITO À PERCEPÇÃO DA
INDENIZAÇÃO  PELOS  BENEFICIÁRIOS.
DESPROVIMENTO.

-  Constam  nos  autos  Laudo  Médico  emitido  por
médico auditor do Hospital de Emergência de Trauma
Senador Humberto Lucena, relatando que o paciente
deu  entrada  no  hospital  vítima  de  acidente  de
motocicleta trazido pelo SAMU, restando inconteste
que o óbito do mesmo adveio do sinistro e,  via  de
consequência, o nexo de causalidade.

- A indenização relativa ao seguro DPVAT é paga aos
descendentes  do  falecido  e  ao  cônjuge  ou  ao
companheiro  sobrevivente,  em  concorrência, razão
pela  qual  detêm  eles  legitimação  para  pleitear  o
seguro  obrigatório,  com  fulcro  nos  dispositivos
supratranscritos.  No  caso  dos  autos,  conforme  se
depreende  da  prova  existente  nos  autos,  verifica-se
que restou de devidamente comprovada a filiação dos
autores  mediante  a  certidão  de  nascimento.  Logo,
comprovada a qualidade de beneficiário dos autores
para fins de recebimento do seguro DPVAT, a estes
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deve ser garantido o direito à percepção do respectivo
valor indenizatório.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos.
ACORDA a  Segunda  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,
rejeitar as preliminares e, no mérito,  NEGAR-LHE provimento, nos termos
do voto do relator, unânime.

Trata-se de  Apelação Cível interposta  por Bradesco Seguros
S/A contra sentença, proferida pelo Juízo da 16ª Vara Cível da Comarca de
João Pessoa, nos autos da “Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT”
ajuizada por Ana Carolina Ferreira dos Anjos e Rikelme José Lacerda dos
Anjos.

Os autores menores impúberes, ajuizaram a presente demanda,
pleiteando  o  pagamento  de  seguro  obrigatório  DPVAT,  no  total  de  R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),  em virtude do falecimento do Sr.
Reginaldo Batista  dos  Anjos,  pai  dos  demandantes,  decorrente  de  acidente
automobilístico ocorrido em 06/10/2013.

Em  sentença  de  fls.  84/86  o  magistrado  singular  julgou
procedente o pedido inicial, condenando a seguradora ao pagamento de R$
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) a título de indenização securitária aos
autores.  No  mais,  penalizou  o  réu  ao  pagamento  de  custas  e  honorários
advocatícios,  estes  fixados  em  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor  da
condenação.

Irresignada  com  o  decisum  de  primeiro  grau,  a  Bradesco
Seguros  S.A  interpôs  recurso  de  apelação  (fls.  89/100),  alegando,
preliminarmente,  a  carência  da  ação  por  falta  de  interesse  de  agir;
ilegitimidade  passiva  da  seguradora  consorciada,  rateio  da  indenização  e
defeito  de  representação.  No  mérito,  ventila  a  ausência  do  nexo  de
causalidade, uma vez ter o magistrado singular se baseado apenas no registro
policial  e  certidão  de  óbito,  não  constando  nos  autos  laudo  médico,
prontuários  ou  outro  documento  oficial  de  primeiro  atendimento  ou  do
tratamento ininterrupto.

Alega,  ademais,  não  ter  o  Magistrado  revelado  o  índice  de
correção monetária a ser aplicado, requerendo a aplicação do INPC e ainda, a
redução  do  percentual  dos  honorários  advocatícios  para  15%  (quinze  por
cento).

Contrarrazões (fls. 108/116).

A  Procuradoria  de  Justiça  emitiu  parecer  de  fls.  121/126,
opinando pela rejeição da preliminares e pelo desprovimento da apelação.

Constatando-se que o promovente  Rikelme José Lacerda  dos
Anjos  encontrava-se representado  por  sua  avó  materna,  sem  que  existisse
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qualquer documento que a legitimasse, determinou-se sua intimação, por seu
advogado, para supri o referido vício  -  fls. 128.

Juntada de procuração, suprindo-se o vício (fls. 131).

É o breve relatório.

VOTO.

I. Preliminares

- Ausência de interesse agir

Ab initio,  sustentou a seguradora  a preliminar de carência de
ação ante a falta de interesse processual, já que não houve prévio requerimento
administrativo.

Com efeito, o interesse processual se configura quando presente
o  binômio  necessidade/adequação.  Afirmando  a  parte  necessitar  da
intervenção estatal para ver reconhecido o direito que alega e se verificando
que o provimento jurisdicional, sendo favorável, trar-lhe-á benefícios, tem-se
evidente  o  interesse  de  agir,  por  estarem  presentes  a  necessidade  e,
principalmente, a utilidade na atuação do Judiciário.

 Como  ensinam  Luiz  Guilherme  Marinoni  e Sérgio  Cruz
Arenhart:

"No que se refere ao interesse de agir, este repousa
sobre o binômio necessidade/adequação. A parte tem
'necessidade' quando seu direito material não pode
ser  realizado  sem a  intervenção  do juiz.  Contudo,
além da 'necessidade', exige-se a 'adequação'. Se a
parte  requer  providência  jurisdicional  incapaz  de
remediar  a  situação  por  ela  narrada  na
fundamentação  do  seu  pedido,  também  falta  o
interesse  de  agir."  (In:  Manual  do  Processo  de
Conhecimento, 2ª ed. Editora Revista dos Tribunais,
São Paulo: 2003, p. 67).

Na  hipótese, o  promovente  pleiteia  o  recebimento  de
indenização relativa ao seguro DPVAT,  em razão de debilidade permanente
causada  por  acidente  automobilístico.  No  âmbito  dessas  espécies  de
demandas, surgiu a controvérsia quanto à presença ou não da condição de ação
relativa ao interesse de agir, quando a parte autora não houvesse demonstrado
o  prévio  requerimento  administrativo  e  a  resistência  na  pretensão  que
apresenta.

Sobre  o  tema,  o Supremo  Tribunal  Federal,  por  ocasião
julgamento  dos  Recursos  Extraordinários  nº.  839.314  e  824.704,  revendo
posicionamento  até  então  uníssono,  passou  a  entender  que,  em  ações  de
cobrança do seguro DPVAT, deve o autor justificar a provocação do Poder
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Judiciário,  demonstrando  a  existência  de  pretensão  resistida,  esta
consubstanciada na prova do prévio requerimento administrativo. Confira-se:

“RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  CIVIL  E
PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. NECESSIDADE DE
PRÉVIO  REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO.
INEXISTÊNCIA  DE  INTERESSE  DE  AGIR.
MATÉRIA  COM  REPERCUSSÃO  GERAL
JULGADA  PELO  PLENÁRIO  DO  STF  NO  RE
631.240-RG. 1. O estabelecimento de condições para
o exercício do direito de ação é compatível com o
princípio  do  livre  acesso  ao  Poder  Judiciário,
previsto no art. 5.º, XXXV, da Constituição Federal,
conforme  firmado  pelo  Plenário  da  Corte  no
julgamento  de  repercussão  geral  reconhecida  nos
autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso. 2.
A ameaça  ou  lesão  a  direito  aptas  a  ensejar  a
necessidade de manifestação judiciária do Estado só
se  caracteriza  após  o  prévio  requerimento
administrativo,  o  qual  não  se  confunde  com  o
esgotamento  das  instâncias  administrativas. (...)”
(STF, RE 839.314, Rel. Min. LUIZ FUX, julgado em
10/10/2014, publicado em 16/10/2014). (grifo nosso).

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DIREITO CIVIL.
CONTRATO  DE  SEGURO.  DPVAT.  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO QUE NÃO ATACA TODOS OS
FUNDAMENTOS  DO  ACÓRDÃO  RECORRIDO.
SUM.  283/STF.  NEGATIVA  DE  PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. ART. 5º XXXV. INOCORRÊNCIA.
REPERCUSSÃO  GERAL  NÃO  EXAMINADA  EM
FACE  DE  OUTROS  FUNDAMENTOS  QUE
OBSTAM A ADMISSÃO DO APELO EXTREMO. (...)
Ausente  o  pedido  administrativo  prévio  perante  a
seguradora,  não  já  que  se  falar  em  pretensão
resistida  a  justificar  a  propositura  da  presente
demanda,  inexistindo,  assim,  interesse  de  se
ingressar com a demanda em juízo. 2. É diferente o
direito inafastável do acesso ao judiciário e o direito
de petição. 3. Para que exista o direito processual de
ação, devem estar presentes as condições da ação,
sem  os  quais  não  se  justifica  o  integral
desenvolvimento  da  atividade  jurisdicional.  4.  Não
existe  a  necessidade  do  esgotamento  das  vias
administrativas,  mas  a  necessidade  do  prévio
requerimento administrativo,  o indício de que deve
existir  a  tentativa  de  fazê-lo,  a  ponte  de  gerar  a
pretensão  resistida  e  configurar  a  necessidade,  de
intervenção do Poder Judiciário. (...)”
(STF, RE 824.704, Rel. Min. LUIZ FUX, julgado em
29/09/2014, publicado em 02/10/2014). (grifo nosso).
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Não se desconhece que o direito de ação é constitucionalmente
garantido,  à vista do que dispõe o art. 5º, inciso XXXV, da Constituição da
República:  “(...)a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão
ou ameaça a direito”. Contudo, a exigência de requerimento prévio, na via
administrativa, não tem o condão de malferir tal prerrogativa, uma vez que nas
demandas em que se busca o recebimento de indenização de seguro DPVAT
sequer  se  vislumbra  ameaça  de  lesão  a  direito  que  necessite  de  tutela
jurisdicional,  nos  casos  em  que  o  pleito  não  fora  anteriormente  aviado
administrativamente.

Tal posicionamento teve como base o Recurso Extraordinário
631.240⁄MG, julgado pela Corte Suprema, sob o regime da Repercussão Geral,
que concluiu pela necessidade de prévio requerimento administrativo perante
o  INSS,  para  os  segurados  exercerem  o  direito  de  ação  no  Judiciário.  O
acórdão restou assim ementado:

“RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  REPERCUSSÃO
GERAL.  PRÉVIO  REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR.  1.  A
instituição de condições para o regular exercício do
direito de ação é compatível com o art. 5º,XXXV, da
Constituição.  Para  se  caracterizar  a  presença  de
interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a
juízo. 2.  A concessão de benefícios previdenciários
depende  de  requerimento  do  interessado,  não  se
caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de
sua  apreciação  e  indeferimento  pelo  INSS,  ou se
excedido o prazo legal para sua análise. É bem de
ver,  no  entanto,  que  a  exigência  de  prévio
requerimento não se confunde com o exaurimento
das  vias  administrativas. 3.  A exigência  de  prévio
requerimento  administrativo  não  deve  prevalecer
quando o entendimento da Administração for notória
e  reiteradamente  contrário  à  postulação  do
segurado.  4.  Na hipótese  de  pretensão  de  revisão,
restabelecimento  ou  manutenção  de  benefício
anteriormente concedido, considerando que o INSS
tem  o  dever  legal  de  conceder  a  prestação  mais
vantajosa possível,  o pedido poderá ser  formulado
diretamente em juízo salvo se depender da análise de
matéria de fato ainda não levada ao conhecimento
da  Administração  ,  uma  vez  que,  nesses  casos,  a
conduta do INSS já configura o não acolhimento ao
menos  tácito  da  pretensão  .  5.  Tendo  em  vista  a
prolongada  oscilação  jurisprudencial  na  matéria,
inclusive  no  Supremo  Tribunal  Federal,  deve-se
estabelecer uma fórmula de transição para lidar com
as ações em curso, nos termos a seguir expostos. 6.
Quanto  às  ações  ajuizadas  até  a  conclusão  do
presente  julgamento  (03.09.2014),  sem  que  tenha
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havido  prévio  requerimento  administrativo  nas
hipóteses em que exigível, será observado o seguinte:
(i)  caso  a  ação tenha  sido  ajuizada  no âmbito  de
Juizado  Itinerante,  a  ausência  de  anterior  pedido
administrativo  não  deverá  implicar  a  extinção  do
feito;  (ii)  caso  o  INSS  já  tenha  apresentado
contestação de mérito, está caracterizado o interesse
em agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais
ações  que  não  se  enquadrem  nos  itens  (i)  e  (ii)
ficarão sobrestadas,  observando-se  a sistemática a
seguir.  7.  Nas  ações  sobrestadas,  o  autor  será
intimado a dar entrada no pedido administrativo em
30  dias,  sob  pena  de  extinção  do  processo.
Comprovada  a  postulação  administrativa,  o  INSS
será intimado a se manifestar acerca do pedido em
até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deverá
colher todas as provas eventualmente necessárias e
proferir  decisão.  Se  o  pedido  for  acolhido
administrativamente ou não puder ter o seu mérito
analisado  devido  a  razões  imputáveis  ao  próprio
requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará
caracterizado o interesse em agir  e  o  feito  deverá
prosseguir. 8. Em todos os casos acima itens (i), (ii) e
(iii) , tanto a análise administrativa quanto a judicial
deverão  levar  em conta  a  data  do  início  da  ação
como data de entrada do requerimento, para todos
os efeitos legais. 9. Recurso extraordinário a que se
dá  parcial  provimento,  reformando-se  o  acórdão
recorrido para determinar a baixa dos autos ao juiz
de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora que
alega ser trabalhadora rural informal a dar entrada
no pedido administrativo em 30 dias,  sob pena de
extinção. Comprovada a postulação administrativa,
o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as
provas necessárias e profira decisão administrativa,
considerando como data de entrada do requerimento
a data do início da ação, para todos os efeitos legais.
O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará
a  subsistência  ou  não  do  interesse  em  agir.”
(STF, RE 631240/MG, Rel. Min. Roberto Barroso, j.
03.09.2014) - (grifo nosso). 

Nesses  termos,  a  despeito  do  anterior  posicionamento
consignando  a  desnecessidade  de  prévio  requerimento  administrativo  nas
ações de cobrança de seguro obrigatório, há de ser revisto o entendimento, de
forma a solucionar de maneira  equânime e,  em última análise,  benéfica ao
próprio jurisdicionado, a atitude essencialmente desnecessária do ajuizamento
indiscriminado de inúmeras demandas de cobrança, em que verdadeiramente
não havia pretensões resistidas a serem resolvidas. 
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Todavia,  no  caso  em  testilha,  embora  não  tenha  sido
demonstrada  a  existência  de  prévio  requerimento  administrativo  formulado
junto  à  seguradora,  objetivando  o  recebimento  de  indenização  relativa  ao
seguro  DPVAT,  verifica-se  dos  autos  que  foi  apresentada  contestação pela
promovida.

Assim, frise-se, mesmo inexistindo prova do requerimento na
esfera administrativa, insurgindo-se a parte ré em face do pleito autoral, restou
configurada, de forma inequívoca, sua objeção ao direito do autor, surgindo,
desta forma, o interesse de agir superveniente. 

Partindo  dessa  premissa,  merece  ser  afastada  a  preliminar
levantada.

- Ilegitimidade Passiva da Seguradora

A requerida arguiu preliminar de substituição processual, sob o
argumento de que a parte legítima seria a Líder dos Consórcios do Seguro
DPVAT S/A.

No  entanto,  como  já  decidido  de  modo  reiterado  pelos
Tribunais, qualquer seguradora integrante do consórcio obrigatório pode ser
demandada,  ainda  que  outra  tenha  regulado administrativamente  o sinistro,
conforme preceitua o art. 7º, ‘caput’, da Lei nº 6.194/74, alterado pela Lei nº
8.441/92.

Assim já se pronunciou nosso egrégio Tribunal de Justiça:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE
SEGURO  OBRIGATÓRIO  DPVAT.
PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA.
REJEITADA.  DEBILIDADE  PERMANENTE.
INDENIZAÇÃO DEVIDA. PROCEDÊNCIA DO
PEDIDO.  IRRESSIGNAÇÃO  QUANTO  A
INCIDÊN- CIA DOS JUROS DE MORA. JUROS
A  PARTIR  DA  CITAÇÃO.  APLICAÇÃO  DA
SÚMULA Nº 426 DO STJ.  PROVIMENTO DO
RECURSO.  A jurisprudência dos tribunais pátrios
é pacífica no sentido de que a ação de cobrança de
seguro obrigatório DPVAT pode ser proposta contra
qualquer  das  seguradoras  pertencentes  ao
consórcio. Súmula nº 426/stj: “os juros de mora na
indenização  do  seguro  DPVAT  fluem  a  partir  da
citação”.  (TJPB;  APL  0031068-34.2013.815.2001;
Primeira  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.
Leandro dos Santos; DJPB 10/06/2016; Pág. 14) 

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. PRELIMINAR
DE  ILEGITIMIDADE  PASSIVA.  REJEIÇÃO.
Segundo  entendimento  pacífico  da  jurisprudência
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pátria, em se tratando de seguro obrigatório DPVAT,
todas  as  seguradoras  que  compõem  o  consórcio,
conforme previsão do art. 7º da Lei nº 6.194/ 74, são
legitimadas,  administrativa  ou  judicialmente,  a
pagar a indenização, não havendo que se falar em
exclusividade  obrigacional  de  determinada
seguradora. MÉRITO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.
INDENIZAÇÃO. SEGURO DPVAT. SENTENÇA DE
EXTINÇÃO. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO NA
VIA  ADMINISTRATIVA.  RE-  QUISITO  AO
EXERCÍCIO  DO  DIREITO  DE  AÇÃO.
COMPATIBILIDADE  DA  EXIGÊNCIA  COM  A
GARANTIA  DO  AMPLO  ACESSO  AO  PODER
JUDICIÁRIO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE
AGIR.  MATÉRIA  COM  REPERCUSSÃO  GERAL
JULGADA  PELO  SUPREMO  TRIBUNAL
FEDERAL.  DEMANDA  AJUIZADA  ANTES  DO
JUL-  GAMENTO  DO  ARESTO  PARADIGMA.
SENTENÇA EM MANIFESTO CONFRONTO COM
A  JURISPRUDÊNCIA  DA  CORTE  SUPREMA.
ANULAÇÃO DO DECISUM. PROCESSO PRONTO
PARA JULGAMENTO. INVALIDEZ PERMANENTE
TOTAL.  INDENIZAÇÃO  NO  TETO  DEVIDA.
CORREÇÃO  MONETÁRIA.  EVENTO  DANOSO.
JUROS.  CITAÇÃO.  PRECEDENTES  DO  STJ  E
DESTE  TRIBUNAL.  PROVIMENTO.  O  Supremo
Tribunal  Federal,  em  repercussão  geral,  firmou
entendimento de que o estabelecimento de condições
para o exercício do direito de ação é compatível com
o  princípio  do  livre  acesso  ao  Poder  Judiciário,
previsto no art. 5. º, XXXV, da Constituição Federal.
A  ausência  de  prévio  requerimento  administrativo
para  o  pagamento  do  seguro  DPVAT  acarreta  a
inexistência de uma das condições  da ação.  Tendo
em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na
matéria,  inclusive  no  Supremo  Tribunal  Federal,
estabeleceu-se  uma  forma  de  transição  para  lidar
com  as  ações  em  curso.  (TJPB;  APL  0042369-
40.2011.815.2003;  Terceira  Câmara  Especializada
Cível;  Rel.  Des.  Ricardo  Vital  de  Almeida;  DJPB
23/11/2016; Pág. 12) 

Desta forma, rejeito a preliminar suscitada.

-  Do  Rateio  da  indenização  e  Defeito  de  representação
(Ilegitimidade ativa).

A recorrente aduz que os autores não comprovaram serem os
únicos beneficiários, nem a ausência de outros herdeiros.
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Ressalta, ainda, que na procuração do menor Rikelme, está ele
representado por sua avó materna, contudo, inexiste qualquer documento que
demonstre sua legitimidade para atuar em nome do neto.

Pois  bem.  Quanto  ao  defeito  de  representação,  conforme  já
relatado, tal vício foi devidamente corrigido, nos termos do art. 76 do Código
de Processo Civil de 2015 que preconiza que “verificada a incapacidade processual
ou  a  irregularidade  da  representação  da  parte,  o  juiz  suspenderá  o  processo  e
designará prazo razoável para que seja sanado o vício”.

Assim,  às  fls.  131,  foi  colacionado  instrumento  procuratório
contendo o nome da genitora do autor, restando sanado o vício.

No tocante à alegação de ausência de comprovação de serem os
autores os únicos beneficiários, não assiste razão ao apelante. Explico:

A  indenização  relativa  ao  seguro  DPVAT  é  paga  aos
descendentes do falecido e ao cônjuge ou ao companheiro sobrevivente, em
concorrência, razão pela qual detêm eles legitimação para pleitear o seguro
obrigatório, com fulcro nos dispositivos supratranscritos.

No  caso  dos  autos,  conforme  as  certidões  de  nascimento
colacionadas  às  fls.  13  e  17,  restou  suficientemente  comprovado  que  os
autores são filhos do de cujos. Ademais, conforme a Certidão de Óbito acosta
aos autos, o de cujos era solteiro, inexistindo nos autos qualquer indício da
existência de outro beneficiário, devendo ser garantido aos autores o direito à
percepção do valor indenizatório pleiteado, uma vez  constituir  ônus do réu
provar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.

Pelo exposto, rejeito a preliminar.

II – Mérito 

Como visto, no mérito a seguradora ventila a ausência do nexo
de  causalidade,  uma  vez  ter  o  magistrado  singular  se  baseado  apenas  no
registro policial e certidão de óbito, não constando nos autos laudo médico,
prontuários  ou  outro  documento  oficial  de  primeiro  atendimento  ou  do
tratamento ininterrupto.

Sem razão, contudo.

Isso porque, consoante a dicção do art. 5º da Lei 6.194/75, o
recebimento da indenização securitária depende apenas da comprovação da
ocorrência do e do respectivo dano. Vejamos:

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado
mediante  simples  prova  do  acidente  e  do  dano
decorrente,independentemente  da  existência  de
culpa,  haja  ou  não  resseguro,  abolida  qualquer
franquia de responsabilidade do segurado.”
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Portanto,  não  exige  a  lei  documentação  específica  ou
indispensável para a propositura da ação de cobrança de seguro DPVAT, haja
vista que a vítima poderá provar o alegado por todos os meios admitidos em
direito, nos termos do que dispunha o artigo 322 do CPC de 73, in verbis: 

 
“Art.332.  Todos  os  meios  legais,  bem  como  os
moralmente legítimos,  ainda que não especificados
neste Código, são hábeis para provar a verdade dos
fatos, em que se funda a ação ou a defesa.”

 
Ademais, constam nos autos Laudo Médico emitido por médico

auditor  do  Hospital  de  Emergência  de  Trauma Senador Humberto Lucena,
relatando  que  o  paciente  deu  entrada  no  hospital  vítima  de  acidente  de
motocicleta trazido pelo SAMU, restando inconteste que o óbito do mesmo
adveio do sinistro.

Passando  adiante,  importa  mencionar,  por  oportuno,  que  ao
caso em análise aplicam-se as alterações introduzidas pela Medida Provisória
n.º 451, convertida na Lei 11.945/2009, vigente à época do sinistro, ocorrido
em 01/01/2011.

Nesse passo, tendo o acidente ocorrido já na vigência da Lei nº.
11.482/07, aplicável ao caso a redação do art. 4º da referida Lei, que prevê:

“Art. 4º. A indenização no caso de morte será paga de
acordo com o disposto no art. 792 da Lei nº 10.406, de
10 de janeiro de 2002 – Código Civil.

§  1º  Para  fins  deste  artigo,  a  companheira  será
equiparada  à  esposa,  nos  casos  admitidos  pela  lei
previdenciária;  o  companheiro  será  equiparado  ao
esposo quando tiver com a vítima convivência marital
atual por mais de cinco anos, ou, convivendo com ela,
do convívio tiver filhos.”

Por sua vez, o art. 792 do Código Civil estabelece:

“Art.  792.  Na  falta  de  indicação  da  pessoa  ou
beneficiário, ou se por qualquer motivo não prevalecer
a  que  for  feita,  o  capital  segurado  será  pago  por
metade  ao  cônjuge  não  separado  judicialmente,  e  o
restante aos herdeiros do segurado, obedecida a ordem
da vocação hereditária.”

E, por fim, o art. 1.829 do mesmo diploma legal disciplina a
ordem de sucessão legítima:

“Art. 1.829. A sucessão legítima defere-se na ordem:
I - aos descendentes, em concorrência com o cônjuge
sobrevivente, salvo se casado este com o falecido no
regime da comunhão universal, ou no da separação
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obrigatória de bens (art. 1.640, parágrafo único); ou
se,  no  regime  da  comunhão  parcial,  o  autor  da
herança não houver deixado bens particulares;
II  -  aos  ascendentes,  em  concorrência  com  o
cônjuge;
III - ao cônjuge sobrevivente;
IV - aos colaterais”.

Observa-se, pois, que a indenização relativa ao seguro DPVAT
é  paga  aos  descendentes  do  falecido  e  ao  cônjuge  ou  ao  companheiro
sobrevivente, em  concorrência, razão pela qual detêm eles legitimação para
pleitear o seguro obrigatório, com fulcro nos dispositivos supratranscritos.

No caso dos autos,  conforme se depreende da prova existente
nos autos, verifica-se que restou de devidamente comprovada a filiação dos
autores mediante a certidão de nascimento de fls. 13 e 17.

Logo, comprovada a qualidade de beneficiário dos autores para
fins de recebimento do seguro DPVAT, a estes deve ser garantido o direito à
percepção do respectivo valor indenizatório.

Assim, deve a sentença ser mantida, devendo sobre o valor da
condenação incidir correção monetária pelo INPC a partir da data do evento
danoso, em perfeita adequação aos ditames legais e jurisprudenciais.

Ante o exposto, rejeito as preliminares arguidas para, no mérito,
NEGAR  PROVIMENTO  ao  recurso, mantendo  integralmente  a  sentença
proferida pelo Juízo a quo.

Considerando  as  disposições  do  Novo  Código  de  Processo
Civil,  já  tendo o Magistrado de base fixado os honorários advocatícios em
percentual máximo, não há que se falar em honorários recursais.

É COMO VOTO.

Presidiu a sessão o Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos.
Participaram do julgamento, o Exmo. Dr. Carlos Eduardo Leite Lisboa, juiz
convocado com jurisdição plena, em substituição ao Des. Oswaldo Trigueiro
do Valle Filho, o Exmo.  Des. Luís Silvio Ramalho Júnior  e o Exmo. Des.
Abraham  Lincoln  da  Cunha  Ramos.  Presente  ao  julgamento,  o  Exm.
Dr.Valberto Cosme de Lira, Procurador de Justiça. Sala de Sessões da Segunda
Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João
Pessoa, 05 de dezembro de 2017.

Carlos Eduardo Leite Lisboa
Juiz de Direito Convocado Relator
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